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ESTADO DA PARAíBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra
Rua: Francisco Braga, S/N, Centro - Algodão de Jandaíra -PB

CNPJ No 01.61 2.47 1 tO001 -13

LEI MUNICIPAL DE NO 513 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

Abre CRÉDITO ESPECIAL para o fim que especifica e dá

outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO OE ALGODÃO DE JANDAIRA, NO USO dE

suas atribuíções lEgais, faço seber que a Gâmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei: Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de Rg

120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinados a ocorrer com as despesas abaixo descritas e

classificadas, com recursos do governo federal (Fontes 540 e 550).

Art. 2o - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão

contabilizadas obedecida a seguinte classificaçáo programática:

2O4O - SECRETARIA DE EDUCACAO

12.361,20O2-2O10 - AQUIS. KITS ESCOLARES P/ALUNOS DO ENS. FUNDAMENTAL

3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço pi Dístribuição Gratuita - Fonte 540....R$ 50.000,00

3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço p/ Disúibuição Gratuita - Fonte 550....R$ 70.000,00

TOTAL............ R$ 120.000,00

Art. 3o - Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, o

Poder Executivo poderá anular parcial ou total, dotaçôes do orçamento vigente, transpor de uma à

outra dotação orçamentária, bem como utilizâr Íecursos de outras fontes, conforme consta da Lei

4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data

Art. 5o - Revogam-se as d em contrário
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